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PROCESSO Nº. 078/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 029/2023 

 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

1 - PREÂMBULO: 

 

1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIOBEIRAS - ESTADO DE MINAS GERAIS, situada na 

Praça da Matriz, nº 145, centro, através do Prefeito Municipal, torna público a 

abertura do PROCESSO LICITATÓRIO 078/2023, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO 029/2023, onde o seu Pregoeiro oficial, instituído pela Portaria Gab. 

nº. 002/2023 de 03 de janeiro de 2023,, estará reunido com sua equipe de apoio, 

para receber as documentações e proposta para licitação, do tipo “Menor Valor 

por ITEM”, que será regido pelo decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, 

decreto municipal 2.254 de 20 de fevereiro de 2020, Lei Complementar Federal nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, pelo Decreto Municipal nº 1615 de 28 de 

setembro de 2005 e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho 

de 1993, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

1.2. O pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, em todas as 

suas fases  

 

1.3 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro e sua Equipe de Apoio, 

designados através da Portaria Gab. nº. 0092023 de 04 de janeiro de 2023. 

 

1.4 A apresentação das propostas e documentos de habilitação, será até as 

13h59, do dia 12/04/2023.  

 

1.5 O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site da Prefeitura 

Municipal de Taiobeiras www.taiobeiras.mg.gov.br. Outras informações poderão 

ser obtidas pelo telefone (38) 3845-3304 ou na Divisão de Compras, desta 

Prefeitura Municipal, de segunda a sexta feira, no horário das 07h às 11h e 13h às 

17h. A divisão de compras almoxarifado e materiais não se responsabilizará pela 

falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não 

confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do Edital. 

 

 

2 - OBJETO DA LICITAÇÃO: 

 

2.1 A presente licitação tem por objeto o “AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E 

EQUIPAMENTOS ESCOLARES E DE INFORMÁTICA POR MEIO DO CONVÊNIO 

1009/2022/SEE”. 

 

2.2 As especificações detalhadas do objeto deste Edital constam do Anexo I – 

Planilha/Especificações –, a qual faz parte integrante deste Edital, as quais não 

http://www.taiobeiras.mg.gov.br/
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poderão ser alteradas, constando orientações e dados objetivos para os licitantes 

elaborarem suas propostas;  

 

2.3 As especificações constantes da Proposta de Preço não poderão ser 

alteradas, podendo o licitante oferecer esclarecimento à Comissão Permanente 

de Licitação por meio de carta que anexará à proposta;  

 

2.4 Nos preços deverão estar incluídos todos os custos com tributos incidentes ou 

que venham a incidir sobre o serviço, inclusive o frete, carga e descarga no local 

que o Município de Taiobeiras e outros. 

 

3 - DA ABERTURA: 

 

3.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo 

Pregoeiro, a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a 

legislação mencionada no preâmbulo deste edital. 

 

DATA DA ABERTURA: 12/04/2023 

HORA: 14h01 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br   

 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

 

4.1 Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que 

atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à 

documentação. 

 

4.2 Não poderão participar da presente licitação, as empresas que: 

a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Taiobeiras-MG; 

b)  Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

c)  Encontra-se sob falência ou concordata, concurso de credores, dissolução 

ou liquidação; 

d) Licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresa em 

consórcio.  

e) Empresa que tenham sócios que sejam Funcionários da Prefeitura Municipal 

de Taiobeiras-MG. 

f) A participação do pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da senha 

privada do licitante junto ao site www.portaldecompraspublicas.com.br   

 

 

5 - DO CREDENCIAMENTO:  

 

5.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET 

mediante condições de segurança criptografia e autenticação em todas as suas 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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fases, com apoio técnico e operacional do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

estabelecida pelo PORTARIA GAB. Nº. 009/2023 DE 04 DE JANEIRO DE 2023. 

 

5.2 O certame será realizado através da utilização da plataforma de licitações 

Portal de Compras Públicas. Endereço do Sistema Eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br  

 

 

6. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

 

6.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), 

obtidas junto ao site www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 

6.2 – Os interessados deverão credenciar representantes, mediante a 

apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma 

reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos 

os demais atos e operações no sistema.  

 

6.3 – Em sendo sócio, proprietário ou dirigente (ou assemelhado) da empresa 

proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, 

no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura. 

 

6.4 – A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 

por iniciativa justificada do Portal de Compras Públicas.  

 

6.5 – É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 

uso, em quaisquer transações efetuadas diretamente ou por seu representante, 

não cabendo ao Portal de Compras Públicas, ao provedor do sistema ou ao 

órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

 

6.6 – O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção 

de capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão 

Eletrônico. 

 

6.7 – A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observando data, horário e limites estabelecidos. 

 

6.8 – O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências previstas no Edital. O licitante será responsável por 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.4.9–Caberá ao 

licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, bem como as mensagens disponibilizadas através do site, 

desde a data da publicação do Edital até a sua homologação, ficando a 

Administração isenta de quaisquer responsabilidades diante da inobservância 

das mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão deste. 

 

7. DA IMPUGNAÇÃO, ESCLARECIMENTOS AO EDITAL E DOS RECURSOS  

 

7.1 –Impugnações e esclarecimentos ao ato convocatório do pregão serão 

recebidas até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da licitação. 

 

7.1.1 – As impugnações e esclarecimentos deverão ser enviados através de 

campo próprio do sistema no site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

7.1.2 – Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) 

dias úteis a partir da apresentação do pedido; 

 

7.1.3 – Deferida a impugnação do ato convocatório, será designada nova data 

para realização do certame.  

 

7.2–Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá de forma imediata 

e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar a intenção de recorrer. 

7.2.1 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 

pregoeiro ao vencedor do certame.  

 

7.3 – Será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação das 

razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

7.3.1 – As razões e contrarrazões deverão ser enviadas em campo próprio do 

sistema.  

 

7.4 – Os recursos contra decisões do pregoeiro terão efeito suspensivo.  

 

7.5 – O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

7.6 – Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do 

prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pelo proponente. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.7 – Havendo recurso, o Pregoeiro apreciará os mesmos e, caso não reconsidere 

sua posição, caberá à autoridade competente a decisão em grau final. 

 

7.8 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no Sistema Eletrônico de Informações do Município - SEI. Os pedidos 

de vistas ao processo deverão ser encaminhados ao e-mail 

 

8 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

8.1 – Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

8.1.1 – Após, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a análise das 

propostas será feita a divulgação da proposta de preço melhor classificada. 

 

8.2 – Aberta a etapa competitiva, conforme determinação no preâmbulo deste 

Edital para “início da sessão de disputa de preços”, os representantes dos 

licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão. A cada 

lance ofertado o participante será imediatamente informado, pelo sistema, do 

recebimento e respectivo horário de registro e valor do lance. 

 

8.3 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser fixado pelo pregoeiro. 

 

8.4 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com prorrogações. 

 

8.5 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

8.6 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o ITEM anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

 

8.7 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 
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8.8 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

 

8.9 – Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o 

autor dos lances aos demais participantes.  

 

8.10 – No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, 

sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

 

8.10.1 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica será 

suspensa e reiniciada somente após 24 horas da comunicação aos participantes, 

no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

 

8.11 – Não havendo novos lances, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, a partir do registro no sistema do último lance que ensejou 

prorrogação automática ou após 15 (quinze) minutos da etapa de lances, sem 

novos lances ofertados. 

 

8.12 – Encerrada a fase de recebimento de lances o Pregoeiro poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante 

que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço 

melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação.  

 

8.13 – O Sistema anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor 

valor imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão 

pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro 

acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 

8.14 – Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade 

entre a proposta de menor preço e o valor fixado para a contratação.  

 

8.15 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

8.16 – Em sendo Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, ao efetivar o 

cadastramento ou, já sendo cadastrado ao acessar o sistema, deverá informar 

em campo próprio do sistema que a mesma se enquadra na respectiva 

categoria. 

 

8.16.1– A não informação, implicará na desistência da Microempresa e Empresa 

de Pequeno Porte de utilizar-se da prerrogativa concedida pela Lei 
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Complementar Federal nº 123/06. 6.16.2 – Será assegurada como critério de 

desempate, preferência de contratação para as Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte, conforme a Lei Complementar Federal nº 123/06.6.16.3 –Entende-

se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada 

 

8.16.4 – Não ocorrerá o empate se a proposta mais bem classificada já for de 

microempresa e empresa de pequeno porte. 

 

8.16.5 – A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada arrematante 

do certame, este desempate será gerenciado pelo sistema, através do Chat de 

mensagens, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do 

chamamento que será feito pelo site Portal de Compras Públicas.  

 

8.16.6 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte que se encontre no intervalo de 5% (cinco por 

cento) superior à proposta mais bem classificada, o sistema fará a identificação e 

aplicará o critério da Lei Complementar nº 123/06.6.16.7– Na hipótese da não-

contratação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente arrematante do certame. 

 

8.17 – As Licitantes que desejarem obter os benefícios de preferência concedidos 

às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e às demais pessoas jurídicas a 

elas legalmente equiparadas deverão declarar, em campo próprio do sistema, 

sob as penas da Lei, que cumprem com os requisitos legais, estando aptas a 

usufruir o tratamento diferenciado estabelecido, nos termos dos artigos 43 a 49, 

da Lei Complementar Federal nº 123/06 e Lei Complementar Federal nº 147/14 ou 

da Lei Federal nº 11.488/07.  

 

8.17.1 – As licitantes que se declararem beneficiárias das Lei Complementar 

Federal nº 123/06, Lei Complementar Federal nº 147/14 e Lei Federal nº 11.488/07 

e NÃO COMPROVAREM OS REQUISITOS LEGAIS PARA TAL ENQUADRAMENTO serão 

inabilitadas, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Edital e 

legislação pertinente. 

 

8.17.2 – Os licitantes que se declararem enquadradas e NÃO estiverem 

enquadrados, poderão estar sujeitas às sanções previstas no Edital e legislação 

pertinente. 

 

9 -DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 – A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada 

no prazo máximo de 2(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no 

sistema eletrônico e deverá: 
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9.1.1 – Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo proponente; 

 

9.1.2 – Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento; 

 

9.1.3 -A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 

sanção à Contratada, se for ocaso 

 

9.1.4 -Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca 

(quando o caso), modelo (quando o caso), tipo, fabricante e procedência 

(quando o caso); 

 

9.1.5 – O preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei 

nº8.666/93); 

 

9.1.6 – Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos; 

 

9.1.7 – A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 

deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição 

que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 

 

97.1.8 – A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas 

ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante; 

 

9.1.9 – As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 

documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 

homologação. 

 

10. DA COMPOSIÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

10.1 – Os licitantes deverão apresentar proposta de MENOR PREÇO, utilizando 2 

(duas) casas depois da virgula. 

 

10.2 – No momento de efetuar o cadastro da proposta de preços no sistema, o 

licitante deverá informar o valor GLOBAL dos produtos.  
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10.3 – O licitante arrematante deverá apresentar proposta de MENOR PREÇO, 

conforme modelo, ANEXO II - integrantes do presente Edital, discriminando dentro 

do preço proposto os valores referentes à prestação dos serviços.  

 

10.4 – O preço proposto deverá ser completo abrangendo todos os tributos 

(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), leis sociais, 

administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e de 

pessoal, translado, seguro do pessoal utilizado nos serviços contra riscos de 

acidente de trabalho, cumprimento de todas as obrigações que a legislação 

trabalhista e previdenciária imposta ao empregador e qualquer despesa 

acessória e/ou necessária, não especificada neste edital.  

 

10.5 – Deverá constar o prazo de validade nas propostas de 60 dias, podendo o 

licitante oferecer prazo superior. 

 

10.6 – O MUNICÍPIO é considerado consumidor final, sendo que o licitante deverá 

obedecer ao fixado no art. 155, § 2º, inciso VII, da Constituição Federal 

 

11. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

11.1 – No julgamento das propostas, será adotado o critério de MENOR PREÇO. 

 

11.2 – O Sistema anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor 

valor imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão 

pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro 

acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 

11.3 – Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro 

examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for 

necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda ao Edital.  

 

11.3.1 – Na situação prevista no ITEM anterior, o Pregoeiro poderá negociar 

diretamente com o proponente, verificando a aceitabilidade entre a proposta ou 

lance de menor preço e o valor fixado para a contratação do serviço para que 

seja obtido preço melhor.  

 

11.4 – Os licitantes serão registrados na ordem de sua classificação, ordenada e 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 

respectivo licitante declarado vencedor.  

 

11.5 – Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão 

registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.  
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11.6 – Serão inabilitadas as licitantes que não atenderam as exigências para 

habilitação contidas deste edital 

 

12. – DA HABILITAÇÃO  

 

12.4 – A documentação relativa à habilitação JURÍDICA, FISCAL e CONTÁBIL, 

conforme a constituição, consistirá em: 

 

 12.4.1 - REGISTRO COMERCIAL no caso de Empresa Individual; 

 

12.4.2 - ATO CONSTITUTIVO, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado e cadastrado, em se tratando de Sociedade Comercial e, no caso de 

Sociedade por Ações, acompanhado de documento de eleição de seus 

Administradores 

 

12.4.3 – Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), da 

mesma licitante que irá faturar e entregar o objeto licitado. 

 

12.4.4 – PROVA DE REGULARIDADE FISCAL para todos os tributos federais, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito DA RECEITA FEDERAL quanto no 

âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, em um único documento. 

Certidões Negativas na forma prevista na portaria MF 358, de 5 de setembro de 

2014; 

 

12.4.5 – CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS quando a dívida junto à Receita 

ESTADUAL, da unidade de federação da sede da licitante; 

 

12.4.6 – CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAL, emitida pela Prefeitura da 

sede do licitante; 

 

12.4.7 – Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por tempo de 

Serviço) demonstrando situação regular; 

 

12.4.8 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, instituída pela Lei 

Federal nº12.440 de 07/07/2011; 

 

12.4.9 – CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA, expedida pelo cartório 

distribuidor da sede da licitante, com data não anterior a 60 (trinta) dias da 

realização da licitação; 

 

 

12.4.11 -  DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO conforme anexo IV. 

 

 

13 – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR, AMOSTRAS E 

PROPOSTA REALINHADA: 



 

 

PREFEITURA DE TAIOBEIRAS 
 

11 
Divisão de Compras Almoxarifado e Materiais - Praça da Matriz, 136, centro - CEP 39550-000 - Taiobeiras (MG) 

Fone (38) 3845-3304 – e-mail: licitacao@taiobeiras.mg.gov.br 
 

 

13.1 – O Licitante arrematante, após a disputa de lances, deverá apresentar a 

proposta realinhada em até 02 (duas) horas, conforme § 2º, Art. 38, decreto 

10.024/19, bem como, TODA a documentação complementar listada abaixo:  

 

13.2 – DECLARAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS, conforme modelo do Anexo VI, no 

qual o licitante compromete-se a manter atualizado seus dados cadastrais, 

autorizando o município de Taiobeiras a intimá-lo através de correspondência 

eletrônica caso seja informado o endereço de e-mail. 

 

13.3 - Modelo de DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA – ME, empresa 

de pequeno porte– EPP ou microempreendedor individual - MEI, conforme 

modelo do Anexo III do Edital, observando-se que todo o teor do conteúdo 

encontrado no modelo deverá constar na Declaração a ser entregue no 

certame. 

 

13.4 – Após a verificação da documentação, poderá ser solicitada do licitante 

vencedor com prazo de 2 (dois) dias úteis a apresentação de documentação, 

impressa e assinada ou postada via Correios ou outro meio que melhor lhe convir, 

caso o licitante assim preferir, sendo que neste último caso o licitante deverá 

enviar através de e-mail o comprovante da postagem ou código de 

rastreamento, sob pena de inabilitação. 

 

13.5 – Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será 

devolvido, salvo o original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

 

13.5.2 – Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, 

a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem 

prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 

da proposta.  

13.5.3 – Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 

quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos 

meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado 

em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, 

no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação.  

13.5.3.1 – Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.  

13.5.3.2 – Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem 

no sistema.  
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13.5.3.3 – No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na 

entrega, sem justificativa aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra 

fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 

recusada.  

13.5.3.4 – Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 

pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 

assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência.  
 

13.5.3.5 – Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados 

como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 

responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

 

13.5.3.6 – Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 

entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o 

qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

 

13.5.3.7 – Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 

impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando 

for o caso. 

 

 

14 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

 

14.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, se for o caso, o Pregoeiro fixará o prazo de 30 minutos para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

exclusivamente em campo próprio do sistema. 

 

14.2 – Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para 

decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

14.3 – Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

14.4 – A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

 

14.5 – Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
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licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

14.6 – O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14.7 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante. 

 

15 –DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

15.1 –A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

15.2 – Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam. 

 

15.3 – Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

15.4 – Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

 

15.5 – A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório 

 

16. DA HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 

 

16.1. – Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor, sendo adjudicado o objeto ao vencedor da licitação 

pelo Pregoeiro e homologado o procedimento licitatório pela autoridade 

competente 

 

16.2. – Havendo recurso, o Pregoeiro apreciará os mesmos e, caso não 

reconsidere sua posição, caberá à autoridade competente a decisão em grau 

final.  

 

16.3. – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao vencedor e 
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homologará a licitação, podendo revogá-la nos termos do art. 49 da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

 

16.4 – Quando o proponente vencedor convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta não celebrar o contrato ou não apresentar situação regular, no 

ato da assinatura deste, será convocado outro licitante, observada a ordem de 

classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis 

 

17 – DA CONTRATAÇÃO 

 

17.1 – Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços no prazo definido no edital.  

 

17.2 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, as quais 

deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 

registro de preços. 

 

17.3 – Quando o vencedor da licitação não fizer a comprovação referida na 

cláusula 17.2, ou quando se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 

classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios, analisados os 

eventuais anexos da proposta e feito a negociação, assinar o contrato ou a ata 

de registro de preços, sem prejuízo das sanções previstas em edital e no contrato 

e das demais cominações legais. 

 

17.4 – O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, podendo-se 

estabelecer outro prazo, desde que fixado em edital. 

 

18. DA FISCALIZAÇÃO 

 

18.1 – A fiscalização do Contrato será exercida através de responsável técnico 

designado pelo órgão demandante dos serviços. 

 

18.2 – A fiscalização de que trata o ITEM anterior não isenta a CONTRATADA das 

responsabilidades estabelecidas pelo Contrato.  

 

18.3 – O fiscalizador deverá observar e fazer cumprir as legislações pertinentes e 

relativas à matéria. 

 

18 – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

 

19.1. As despesas decorrentes com a contratação do objeto desta licitação, 

correrão por conta das seguintes dotações: 
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02015102610302023820494-33903000000-378 2571 e demais dotações 

orçamentarias disponíveis.  

 

20 – DO FORNECIMENTO: 

 

20.1 Os materiais serão solicitados, mediante demanda, pela Divisão  de Compras, 

Almoxarifado e Materiais e deverão ser entregues em Taiobeiras (sede), o prazo 

de validade do medicamento, quando da entrega, deverá corresponder a, no 

mínimo 70% (oitenta por cento) do prazo de validade total dos mesmos contando 

a data de fabricação, em endereço definido na “Autorização de Fornecimento – 

AF” pelo prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento da 

AF devidamente assinada.  

 

20.2 A Licitante vencedora, ficará obrigada a trocar as suas expensas o material 

que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua 

aceitação. 

 

20.3 Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade 

dos materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue 

em desacordo com apresentado na proposta. 

 

20.4 A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por 

parte da PREFEITURA, encarregada de acompanhar a entrega dos materiais 

prestando esclarecimento solicitados atendendo as reclamações formuladas, 

inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado 

por um encarregado da Pasta. 

 

 

21 - DO PAGAMENTO: 

 

21.1 O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Taiobeiras-MG, em até 

30 (trinta) dias após a data do recebimento dos materiais, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, diretamente na tesouraria da Prefeitura 

Municipal, ou mediante a emissão de Ordem Bancária em conta corrente 

indicada pela contratada. 

 

21.2 A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, documento 

em papel timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da 

Conta a ser depositado o pagamento. Não será aceita a emissão de boletos 

bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 

 

21.3 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para 

o pagamento passará a fluir após a sua reapresentação.  
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21.4 A critério da contratante, poderão ser utilizados créditos da contratada para 

cobrir dívidas de responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe 

tenham sido aplicadas em decorrência da irregular execução contratual. 

 

21.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, 

obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 

documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de 

Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

 

21.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Contratante, o 

valor devido será acrescido de encargos moratórios calculados desde a data 

final do período de adimplemento até a data do efetivo pagamento, o valor 

original deverá ser atualizado pelo IGPM-DI da FGV, acrescido de 0,5% (meio por 

cento) de juros de mora por mês ou fração. 

 

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

22.1 – Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 

não assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar 

documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedido de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até 

cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

demais cominações legais.  

 

22.2 – As sanções descritas no ITEM 22.1também se aplicam aos integrantes do 

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 

honrar em injustificadamente ou com justificativa não aceita pela administração, 

o compromisso assumido. 

 

22.3 – Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e 

autárquicado Município de Taiobeiras pelo prazo de até cinco anos, ou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 

que praticar quaisquer atos previstos no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002. 

 

22.4 – As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra; 

 

22.5 – Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao 

inadimplemento de obrigações contratuais serão conduzidos no âmbito do 

Órgão Contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 

competente do mesmo órgão. 
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23. DA RESCISÃO 

 

23.1 – Constitui motivo para rescisão deste CONTRATO os casos de ocorrências 

das hipóteses previstas nos arts 77 e 78 e na forma dos arts 79 e 80 da Lei Federal 

8.666/93. 

 

23.2 – A decretação de falência, o pedido de concordata, a liquidação ou 

dissolução da empresa CONTRATADA. 

 

23.3 – A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE. 

 

23.4 – A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do CONTRATO. 

23.10 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

23.11 Fazem partes integrantes deste edital: 

 

Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

Anexo II – MODELO PROPOSTA COMERCIAL 

Anexo III – MODELO CONDIÇÃO DE ME, EPP OU MEI; 

Anexo IV – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO; 

Anexo V - MINUTA DA ATA;  

Anexo VI - DECLARAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

24.1–As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

24.2–É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, conforme previsto nos termos do artigo 43, § 3º, da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

24.3–Consultas e demais informações relativas ao presente Pregão, serão 

recebidas em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 

propostas e deverão encaminhadas através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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24.3.1–Não serão fornecidas respostas/informações verbalmente, devendo o 

interessado manifestar-se no próprio site www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

24.4–A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento 

e abertura das propostas, descabendo direito à indenização pelos licitantes. 

 

24.5–A participação nesta licitação implica em concordância tácita, por parte 

do licitante, com todos os termos e condições deste edital e das cláusulas 

contratuais já estabelecidas, bem como o pleno conhecimento do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

24.6–Os julgamentos serão publicados no Diário Oficial do Município de 

Taiobeiras, online, podendo ser consultados no endereço 

www.taiobeiras.mg.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

24.7–O licitante é responsável, sob as penas da lei, pela fidelidade e legitimidade 

das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta 

licitação. 

 

24.8–A irregularidade que não afete o conteúdo ou idoneidade do documento 

não constituirá causa de desclassificação.  

 

24.9–A ausência de alguma informação em documento exigido poderá ser 

suprida pelo Pregoeiro, se os dados existirem em outro documento. 

 

24.10–A Administração reserva-se o direito de revogar a presente licitação por 

razões de interesse público, ou anulá-la, no todo ou em parte, por ilegalidade, de 

ofício ou mediante provocação, bem como adiá-la ou prorrogar o prazo para o 

recebimento e abertura das propostas, descabendo, em tais casos, qualquer 

reclamação ou direito à indenização pelos licitantes. 

 

24.10.1–A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato. 

 

24.10.2–Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da 

anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-

fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver, comprovadamente, suportado no 

cumprimento do contrato. 

 

24.11–É de responsabilidade da empresa interessada a consulta ao Diário Oficial 

de Taiobeiras, através do site www.taiobeiras.mg.gov.br e 

www.portaldecompraspublicas.com.br para a verificação da publicação de 

eventuais alterações feitas no edital até a data da abertura da licitação.  

 

24.12–Fica eleito o foro da cidade de Taiobeiras, Minas Gerais, para dirimir litígios 

deste instrumento convocatório 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.taiobeiras.mg.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.taiobeiras.mg.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Taiobeiras-MG, 23/03/2023. 

 

 

 

 

CARLOS HENRIQUE BRANT MAGELA 

DIRETOR GERAL DE SUPRIMENTOS E CONTRATOS 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERENCIA 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 029/2023  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 078/2023 

  

1. A especificação dos ITENS solicitados no Processo Licitatório 078/2023, referente a: “AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E 

EQUIPAMENTOS ESCOLARES E DE INFORMÁTICA POR MEIO DO CONVÊNIO 1009/2022/SEE”, é a seguinte:  
 
 

 

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  MARCA/ 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

001 003 COMPUTADOR  DESKTOP PADRÃO COMPUTADOR COM DESEMPENHO INTERMEDIÁRIO, MAS QUE 

SUPORTA EXECUÇÃO DE VÁRIAS TAREFAS SIMULTANEAMENTE. 

A) PROCESSADOR: INTEL® CORE- I5-10400 (2.9 GHZ ATÉ 4.3 GHZ, CACHE DE 12MB, HEXA-CORE,12ª 

GERAÇÃO);  

B) SISTEMA OPERACIONAL: WINDOWS 10 

C) MEMÓRIA RAM: DDR4 COMO NO MÍNIMO 8GB 2666 MHZ; 

D) ARMAZENAMENTO: SSD M.2 COM 256GB; 

E) GABINETE: MID TOWER 

F) TECLADO: TECLADO PADRÃO ABNT-2. CONECTOR TIPO USB. TECLADO DO MESMO FABRICANTE 

DA CPU E MANTER OS PADRÕES DE CORES DO GABINETE.  

G) MOUSE: MOUSE DO TIPO ÓPTICO OU LASER; RESOLUÇÃO DE NO MÍNIMO 800 DPI; O TIPO DE 

CONEXÃO DEVERÁ SER USB; POSSUIR 2 BOTÕES PARA SELEÇÃO (CLICK) E UM BOTÃO DE ROLAGEM 

SCROLL; MOUSE DO MESMO FABRICANTE DA CPU E MANTER OS PADRÕES DE CORES DO GABINETE; 

H) UNIDADE ÓTICA: LEITURA E GRAVAÇÃO DE OU EM DVD / CD 

I) MONITOR: MONITOR LED DE NO MÍNIMO 21; WIDESCREEN DO MESMO FABRICANTE DO 

EQUIPAMENTO, DEVENDO SEGUIR O MESMO PADRÃO DE CORES DO GABINETE; DEVERÁ CONTER 

REGULAGEM DE ALTURA (ERGONÔMICO); DEVE CONTER CONEXÕES HDMI E VGA. 

J) WIRELESS: CONEXÃO WIFI 802.11 + BLUETOOTH 5.0 OU SUPERIOR 

K) FONTE DE ALIMENTAÇÃO. FONTE DE ALIMENTAÇÃO COM CHAVEAMENTO AUTOMÁTICO DE 

110/220, COM CAPACIDADE PARA SUPORTAR A MÁXIMA CONFIGURAÇÃO DO ITEM OFERTADO; 

POTÊNCIA CAPAZ DE SUPORTAR A CONFIGURAÇÃO MÁXIMA DO EQUIPAMENTO; 

L) PLACA MÃE: A PLACA-MÃE DEVE PROVER TOTAL SUPORTE ÀS ESPECIFICAÇÕES DO RESPECTIVO 

EQUIPAMENTO PARA O PROCESSADOR, MEMÓRIA RAM, INTERFACE DE VÍDEO E UNIDADE DE 

  5.075,00  
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ARMAZENAMENTO. L.I - A PLACA-MÃE DEVE SER DO MESMO FABRICANTE DO MICROCOMPUTADOR 

OU PROJETADA ESPECIFICAMENTE PARA EQUIPAMENTO COM DIREITOS COPYRIGHT, NÃO SENDO 

ACEITO PLACAS DE 

LIVRE COMERCIALIZAÇÃO NO MERCADO, NEM EM REGIME DE OEM. (IGUAL OU SUPERIOR AS 

MARCAS DELL, LENOVO E ACER). 

GARANTIA: NO MÍNIMO 1 ANO. 

002 002 Fogão industrial - sem forno , a gás, com 4 (quatro) bocas, acendimento manual, controle 

individual das chamas, tubo condutor de gás e registro, painel e bandeja coletora de resíduos em 

chapa de aço pintada, grelhas em ferro fundido, com 1 queimador Tripla chama, 2 queimadores 

duplos e 1 queimadores simples, estrutura: em ferro de aço, tipo cantoneira, pintura: em esmalte 

antiaderente para facilitar a limpeza, informações adicionais: produto em conformidade com 

legislação em vigor. 

  1.205,67  

003 001  

Televisor LED tipo SMART TV com tela de 60 polegadas , Processador Quad Core, UHD 4K, 

Alimentação: bivolt. Deverá acompanhar: Suporte para fixação em parede compativel com a TV 

ofertada (inclusos também itens de fixação como buchas e parafusos), base para utilização sobre 

superticie,Controle remoto (pilhas inclusas); Cabo de força; Cabo HDMI versão 1.4 com no mínimo 

3 mts.; Manual de instalação e utilização em português. 

 

  4.430,00  

0004 001  

CADEIRA PARA ESCRITÓRIO FIXA SEM BRAÇO TECIDO AZUL COM PRETO ASSENTO E ENCOSTO: 

MADEIRA COMPENSADA, ESPUMA INJETADA COM DENSIDADE MÉDIA DE 55KG/M3 REVESTIMENTO 

DO ASSENTO E ENCOSTO TECIDO POLIPROPILENO AZUL/ PRETO. BASE CONFECCIONADO EM TUBO 

DE AÇO DE 7/8. MEDIDAS ASSENTO: 41 CM LARGURA X 39 CM PROFUNDIDADE X 50 CM ESPESSURA 

MEDIDAS ENCOSTO: 36 CM LARGURA X 29 CM ALTURA X 45 ESPESSURA ALTURA DO ASSENTO ATÉ O 

CHÃO: 45 CM - ALTURA TOTAL ATÉ O CHÃO: 83 CM - DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO 

MONTADO: 42 CM LARGURA X 56 CM 

PROFUNDIDADE X 83 CM ALTURA - CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 CADEIRA. - PESO LÍQUIDO 

APROXIMADO DO PRODUTO: 7,27 KG - PESO RECOMENDADO: ATÉ 120 KG GARANTIA: 3 MESES 

 

  220,00  

0005 001  

FORNO INDUSTRIAL A GAS EM CHAPA DE ACO 103 LTS  com capacidade 103lts, com manipulador 

de temperatura com cinco posições, equipado com duas grades prateleiras com suporte de aço 

cromado, com alturas ajustáveis com quatro posições; com isolamento térmico completo de fibra 

cerâmica; injetor de gás horizontal; puxador do forno pvc,dimensões externas aproximadas (l 

xaxp)650x940 x 820, dimensões internas  aproximadas (l x a x p)mm 500 x 260 x 700, com rack de 

chapa de aço pintado. 

 

  1.480,00  

0006 001  

FREEZER VERTICAL –173 A 203 LITROS  –COR BRANCO -FREEZER: VERTICAL. FUNÇÃO: FREEZER. TIPO DE 

DEGELO: MANUAL. PORTAS: 01. QUANTIDADE DE CESTOS: 5 TIPO DE CESTOS: DESLIZANTES 

  3.303,33  
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QUANTIDADE DE PRATELEIRAS: 2 NÃO CONTER CFC NÃO AGRIDE A CAMADA OZÔNIO GARANTIA 

MÍNIMA:12 MESES 

 

0007 001  

Liquidificador industrial com copo em inox,  capacidade 2 litros, motor de 1/3 HP, bivolt 110 e 220v, 

laminas de corte em aço inox reforçado, pés de borracha anti vibração. 

 

  856,67  

0008 001  

MESA DE REFEITÓRIO RETANGULAR PARA OITO LUGARES TAMPO EM MDP DE 25 MM, REVESTIDO 

COM BP NAS DUAS FACES, SUPERFÍCIE TEXTURIZADA NA COR BRANCA E BORDAS REVESTIDAS COM 

FITA DE PVC COM RAIO DE 2 MM. ESTRUTURA DE AÇO CARBONO: PÉ BASE EM TUBO OBLIQUO 

CHAPA # 20 (0,90 MM); ALMOFADA EM CHAPA # 28 (0,40 MM); E RETAGUARDA EM CHAPA 24 (0,60 

MM). POSSUI QUATRO APOIOS REGULÁVEIS NO PISO EM POLIPROPILENO INJETADO. AS PARTES 

METÁLICAS DEVEM TER SIDO SUBMETIDAS A TRATAMENTO ANTICORROSIVO QUE ASSEGURE 

RESISTÊNCIA À CORROSÃO COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ (TINTA HÍDRICA) NA COR CINZA E 

DETALHES NA COR CINZA. FIXAÇÃO DO TAMPO E PAINÉIS COM BUCHAS METÁLICAS E PARAFUSOS. 

EM TODAS AS UNIÕES DE PARTES METÁLICAS, DEVE HAVER NO MÍNIMO DOIS CORDÕES DE SOLDA 

EM LADOS OPOSTOS. DIMENSÕES MÍNIMAS: 740 MM (ALTURA) X 2000 MM (COMPRIMENTO) X 930 

MM (LARGURA). GARANTIA: NO MÍNIMO 2 ANOS. (INCLUSO SERVIÇO DE MONTAGEM) 

 

  1.033,33  

0009 001 BATEDEIRA PLANETÁRIA - 12L DESCRIÇÃO - BATEDEIRA PLANETÁRIA COMERCIAL COM CAPACIDADE 

VOLUMÉTRICA MÍNIMA DE 12L, DESTINADA A MISTURAR E BATER MASSAS LEVES. 

 

DIMENSÕES E CAPACIDADE * LARGURA MÁXIMA: 800 MM; * PROFUNDIDADE MÍNIMA: 700 MM; * 

ALTURA MÍNIMA DA COLUNA: 380 MM; * CAPACIDADE VOLUMÉTRICA MÍNIMA: 12L. 

CARACTERÍSTICAS * ESTRUTURA OU SUPORTE PARA O MOTOR EM AÇO, COM ACABAMENTO EM 

PINTURA EPÓXI. * CUBA EM AÇO INOX AISI 304. * SISTEMA DE ENGRENAGENS HELICOIDAIS. * COM, 

NO MÍNIMO, TRÊS NÍVEIS DE VELOCIDADE. * SISTEMA DE TROCA DE VELOCIDADE PROGRESSIVA. * 

ACESSÓRIOS MÍNIMOS INCLUSOS: BATEDOR ESPIRAL, BATEDOR RAQUETE, E BATEDOR GLOBO. * 

DISPOSITIVO DE SEGURANÇA NO ACESSO À CUBA, COM GRADE E DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO. * 

MOTOR: ¼ CV, NO MÍNIMO. * DIMENSIONAMENTO DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS 

COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO. * TENSÃO (VOLTAGEM): MONOVOLT * 127 V / 220 

V (CONFORME DEMANDA) OU BIVOLT. * INDICAÇÃO DA TENSÃO (VOLTAGEM) NO CORDÃO DE 

ALIMENTAÇÃO (RABICHO) DO APARELHO. * CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO COM 1,5 M DE 

COMPRIMENTO, COMO MÍNIMO. GARANTIA MÍNIMA DE 2 ANOS. 

  5.750,00  

0010 003  

MISTURADOR DE SOM ANALÓGICO ALIMENTAÇÃO FANTASMA, EFEITOS, ROOM, PLATE, ROOM MOD, 

PLATE MOD, SPRING, GATED, DELAY MOD, TAPE, LO FI, STUDIO CHORUS, MODEM CHORUS, TREMOFO 

ROTARY, VIBRAFO, PLASER. CONECTORES: 8 MIC XLR, IN, 4 LINE TRS 6,3 MM IN, 2 LINE HI-Z TRS 6.3 MM 

OUT, 1 PHONE TRS 6.3 MM, 1 FOOTSWITCH TRS 6.3 MM, 2 GROUP TRS 6.3 MM OUT, 1 INTERFACE RE C 

USB -B IN-OUT, 1 POWER USB, 12 CANAIS, SOFTWARE INCLUÍDO, RESPOSTA EM FREQUÊNCIA; 20 HZ - 20 

  4.026,33  
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KHZ. ALTURA: 210 MM, COMPROMETIMENTO; 455 MM, LARGURA; 490 MM, PESO: 5,66 KG 

 

0011 007  

ESTANTE DE ACO COM 06 PRATELEIRAS. - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: ESTANTE CONFECCIONADO 

EM CHAPAS DE AÇO COM SEIS PRATELEIRAS. ESTRUTURA EM CHAPA #18 (1,20 MM) E # 24 (0,60 MM) 

EM AÇO. SEIS PRATELEIRAS EM AÇO, COM FUNÇÃO PARA COLOCAR OS DIVISORES E CAPACIDADE 

PARA 40 KG. POSSUI QUATRO COLUNAS DE SUSTENTAÇÃO EM AÇO. APRESENTA QUATRO REFORÇOS 

EM X NAS LATERAIS DAS PRATELEIRAS SUPERIORES E INFERIORES E UM NO FUNDO TAMBÉM EM X. 

POSSUI 69 PARAFUSOS COM PORCAS SEXTAVADAS ZINCADAS. PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ (TINTA 

HÍBRIDA) NA COR CINZA CRISTAL. SOLDAS DEVEM POSSUIR SUPERFÍCIE LISAS E HOMOGÊNEAS, NÃO 

DEVENDO APRESENTAR PONTOS CORTANTES, SUPERFÍCIES ÁSPERAS OU ESCÓRIAS FORMANDO 

SUPERFÍCIES LISAS E UNIFORMES, NA COR CINZA. ACOMPANHA SAPATAS PLÁSTICAS. DIMENSÕES: 

2000 MM (ALTURA) X 920 MM (LARGURA) X 300 MM (PROFUNDIDADE). GARANTIA MÍNIMA DE 02 

ANO. ( INCLUSO SERVIÇO DE MONTAGEM) 

 

  929,67  
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ANEXO II 

 
PROPOSTA COMERCIAL 

 

Setor de Compras e Licitação 

Prefeitura Municipal de Taiobeiras 

TAIOBEIRAS - MG 

 

Prezados Senhores: 

 

Manifestando interesse em participar do processo licitatório instaurado por essa 

Prefeitura, vimos perante o Sr. Pregoeira, tempestivamente, apresentar a nossa proposta 

como participante do Pregão Eletrônico n°. 029/2023, Processo Licitatório: 078/2023.  

 

Nesta oportunidade, para todos os fins e legais efeitos, declaramos que conhecemos os 

termos do Edital, bem assim o contido nas Leis Federais nº. 8.666/93, 10.520/02 e LC 

123/06: 

 

PROPOSTA DE PREÇO 
TIPO DE 

LICITAÇÃO 

NÚMERO FOLHA 

 Pregão 

eletrônico 

029/2023  

RAZÃO SOCIAL: CNPJ: INSC. ESTADUAL: 

ENDEREÇO:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            FONE-

FAX 

e-mail 

 

 
   

Item  Quantidade Especificação Unidad

e 

Marca/Modelo  Valor 

Unitário 

Valor Total 

00000  00,0000   UN       

Valor Total do item:   

Valor Total Geral:   

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS (A CONTAR DA DATA DA ABERTURA DO PREGÃO)  

DATA/LOCAL:  ________________________________ 

CARIMBO DO CNPJ/MF:  ______________________ 

ASSINATURA: _________________________________ 

 

Papel timbrado ou carimbo da empresa  
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME, EPP OU MEI 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 078/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 029/2023 

 

 

A sociedade empresária _____________________________________________, inscrita 

no CNPJ sob o nº. __________________________, por intermédio de seu 

representante legal Sr.(a) ________________________________________, portador do 

Documento de Identidade nº. ___________________, inscrito no CPF sob o nº. 

__________________ DECLA-RA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais 

para qualificação como________________________________ (incluir a condição da 

empresa: Microempresa(ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 

Microempreendedor Individual (MEI)), artigo3º da Lei Complementar n.º 123/2006 

e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do §4º deste artigo, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da 

citada lei._________________________,  

 

 

_____ de __________ de 2023.  

 

 

 

________________________________________________ 

 

(assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

 

Sob as penas da lei, para os devidos fins e especialmente para o Processo 

Licitatório nº. 078/2023, do Pregão Eletrônico n.º 029/2023 promovido pela 

Prefeitura de Taiobeiras-MG, a empresa ........................................................, inscrita 

no CNPJ/MF sob n.º .................................., com sede à ......................................, no 

município de .............................., pelo seu representante legal, infra identificado, 

DECLARA: 

1. Que conhece e aceita o inteiro teor completo do edital do Pregão supra 

identificado, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu 

todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento 

integral das obrigações desta licitação; 

2. Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação e 

contratação com a administração pública;  

3. Que para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos; 

4. E que, portanto, em cumprimento ao disposto no inciso VII do art. 4º da Lei 

nº. 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, se encontra perfeitamente apta 

para participar do Processo Licitatório supra identificado, estando em 

situação regular com suas obrigações perante o INSS, FGTS e com as 

Fazendas Nacional, Estadual e Municipal.  

5. Declara, ainda, estar ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências 

posteriores. 

 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

(Local e data) __________________, ____ de _____________________ de _________ 

 

 

 

________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo do CNPJ 
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ANEXO V 

 

MINUTA 

CONTRATO Nº ___ /2023 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIOBEIRAS, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, CNPJ Nº 18.017.384/0001-10, com sede na Praça da Matriz nº 145, Centro, CEP: 

39.550-000, Taiobeiras (MG), neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. 

Denerval Germano da Cruz, e de outro lado empresa: xxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob 

o nº xxxxxxxxxxx, localizada na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por seu representante legal o 

(a) Sr(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, xxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o nº 

xxxxxxxxxxxx, , residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxx, resolvem celebrar o 

presente CONTRATO Nº 0xxxx/202x, autorizado e vinculado nos autos do Processo 

Administrativo nº xxx/202xx, parte integrante deste instrumento, em conformidade com 

as disposições da Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições 

a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto deste contrato a 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

.  

1.2 No caso de defeitos ou imperfeições dos materiais/equipamentos, os 

mesmos serão recusados, cabendo à contratada substituí-los por outros com as mesmas 

características exigidas no Edital, no prazo de 20 (vinte) dias corridos.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são 

obrigações da CONTRATADA: 

I Entregar com pontualidade os equipamentos/materiais ofertados, 

funcionando e testado, acompanhado dos respectivos manuais, termos de garantias, se 

for o caso; 
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II Comunicar imediatamente e por escrito a Administração, através da 

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 

sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

III Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos 

materiais/equipamentos, objeto da presente licitação. 

IV Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 

2.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são 

obrigações da CONTRATANTE 

I Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 

II Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento deste Contrato. 

III Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

IV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

 

CLAUSULA TERCEIRA - FORMA DE ENTREGA DO OBJETO 

 

3.1 – Os equipamentos/materiais deverão ser entregues em, em até 15 

(Quinze) dias corridos prorrogáveis por mais 15 dias, em endereço indicado na 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, devendo os prazos ser cumpridos pela contratada, 

sob pena de rescisão e demais sanções previstas neste Edital, no contrato e na Lei nº. 

8.666/93 e alterações. 

3.2 – A Contratada, ficará obrigada a trocar as suas expensas que vierem a 

serem recusados sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 

3.3 – Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a 

qualidade do equipamento/material, obrigando-se a repor aquele que apresentar 

defeito ou for entregue em desacordo com apresentado na proposta. 

3.4 – A Contratada, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte 

do município , encarregada de acompanhar a entrega dos materiais/produtos 

prestando esclarecimento solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive 
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todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um 

encarregado da Pasta.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.1 Observando a dotação orçamentária, o pagamento será feito em até 30 

dias, imediatamente após o recebimento dos equipamentos/materiais, com a entrega 

da respectiva nota fiscal, conforme vínculo e fonte de recursos. 

4.2 A Contratada deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura, juntamente com 

documento em papel timbrado da empresa informando a Agência Bancária e o número 

da Conta a ser depositado o pagamento. Também deverão constar na nota fiscal a 

referência do Contrato, Processo, Pregão e da NAF. Não será aceita a emissão de boletos 

bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 

4.3 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo 

para o pagamento passará a fluir após a sua reapresentação. A reapresentação deverá 

ser feita da mesma forma descrita no item 4.2.  

4.4 A critério da contratante, poderão ser utilizados créditos da contratada 

para cobrir dívidas de responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham 

sido aplicadas em decorrência da irregular execução contratual. 

4.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, 

obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de 

habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

4.6 Nos termos do inciso XV do art. 78 da Lei 8.666/93, a Contratada deverá 

cumprir a Nota de Autorização de Fornecimento mesmo estando o Município em débito 

para com a Contratada, até o prazo de 90 (noventa) dias. Após esse período, poderá a 

mesma optar pela rescisão contratual. 

4.7 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência. 
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4.8 O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo Contratado de 

que se encontra em dia com suas obrigações para com o Sistema de Seguridade Social, 

mediante apresentação das Certidões Negativas de Débito com INSS e com o FGTS. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE: 

 

5.1 – Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o 

inciso I, subitem 7.1 do edital, fixo e irreajustável. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 

 

6.1. O prazo do contrato será 12 (Doze) meses, contados da assinatura deste 

instrumento, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes e nos termos da 

Lei 8.666/93.   

 

CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

 

7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação 

correrão a cargo das seguintes dotações orçamentárias:  

Fonte/origem dos recursos:  

 

020102015106101220214100344905200000 – 326 - 171 

 

 CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 

 

8.1 – Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 

0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de 

atraso injustificado na entraga do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por 

cento) do valor empenhado.  
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8.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do 

descumprimento de qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às 

seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 

I- advertência;  

II- multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 

III– suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de 

contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 

IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

8.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 

o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 

ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

8.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela 

autoridade competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de 

circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por 

escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a 

pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.  

8.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas 

adjudicatárias em conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo 

município no prazo máximo de 05 (cinco) dias  a contar da data da notificação, ou 

quando for o caso, cobrada judicialmente.  

8.6 - As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento 

eventualmente devido pela Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, 

recolhida pela adjudicatária em conta corrente em agência bancária devidamente 

credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da 

notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.  
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito 

da Administração, nos casos enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal 

nº. 8.666/93; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

 

10.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE 

providenciará a publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do município. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

  

11.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Taiobeiras-MG, para dirimir questões 

oriundas deste Contrato. 

 

 

Taiobeiras-MG, xxx de xxxx  de 202x. 

 

 

 

Denerval Germano da Cruz 

Prefeito 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Para contratada: 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1. _______________________________________    2.__________________________________________ 

 

CPF:_____________________________________    CPF:_______________________________________  
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 078/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 029/2023 

 

 

Sociedade Empresária:  

 

CNPJ/MF:  

 

Responsável Legal 

 

CPF:  

 

Endereço: 

 

E-mail: 

 

Telefone de Contato: 

 

Dados bancários: 

 

Os dados cadastrais deverão ser mantidos atualizados junto a Diretoria de 

Licitações._____________________, ___ de ______________ de 2023. 

 

 

 

________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal) 


